
Estado de Goiás
cÂIuARA MUNIGIPAL DE EDÉN

PORTARIA N' 127. DE 25 DE JANEIRO DE 2024.

"Atualiza redação das tabelas dos vencimentos e

das remunerações dos servidores da Câmara
Municipal de Edéia.".

A PRESIDENTE oa cÂueRA MUNICIPAL DE EDEIA, Estado de Goiás, no uso
das atribuições que lhe confere o art.27 da Resolução no 09, de 16/05/2008;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n'563 de2610512008; e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n' 1.156 de24 de janeiro de2024,

.R,E§OLVE:

Art. 1" - Atualizar a redação das tabelas dos padrões de vencimentos e das

remunerações dos servidores de provimento efetivo e de provimento em comissão,

respectivamente, da Câmara Municipal de Edéia, conforme Anexos I e II desta Portaria.

Art.2o - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo os seus efeitos a
partir de 1" de janeiro de 2024.

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE EDÉIA, EStAdO dE

Goiás, 25 dejaneiro de 2024.

GILLENE AP FERNANDES DA SILVA
Presidente

Av. Elson Tavares de Freitas- FONE:3492-1168-Edeia-GO
E-mall: camaraedeia@hotmail.com site: www.camaraedeia.go.gov.br



Estado de Goiás
CÂIVIARA MUNIGIPAL DE EDEIA

ANEXO I

TABELAS DOS PADROES OE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO
EFETIVO

2.376

Av. Elson Tãvares de Freitas- FoNÉ:3492-1168-Edeia-Go

Pl5 10.977,73
P14 10.454,98
P13 9.957,13
Pt2 9.482,98
Pl1 9.031,41
P10 8.601,34
P9 8.191 ,75
P8 7.801,67
P7 7.430,16
P6 7.076,34
P5 6.739,37
P4 6.418,45
P3 6.112,81
P2 5.821,73

C Procurador Jurídico

P1 5.544,50
Pls 6.620,99
Pt4 6.305,71
P13 6.005,43
Pt2 5.719,46
Pl1 5.447,11

5.187,72Pl0
P9 4.940,68
P8 4.705,41
P7 4.481,35
P6 4.267,95
P5 4.064,71

3.871,16P4

P3 3.686,82
P2 3.511,25
P1 3.344,05

B Técnico Legislativo

P15 3.184,80
3.033,14P14

P13 2.888,71
P12 2.751,15
P11 2.620,14
P10 2.495,37
P9

2.263,38P8

2.155,60P7
2.052,95P6

P5 1 .955,19 _
1.862,09P4

P3 1.773,42
1.688,97P2

1.608,54_P1

Auxiliar LegislativoA

E-mail : camaraedeia@hotmail.com site: www.camaraedeia.go. gov.br
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Estado de Goiás
cÂIvIARA MUNICIPAL DE EDÉN

ANEXO II

TABELA DE VENcIMENToS DoS cARGoS DE PRoVIMENTo EM conIllssÃo

*Tabela instituÍda em 20/04/2006 pela Lei Municipal no 487/06
* Tabela Alterada em 26/052.008 pela Lei Municipalno 563/08

"Redação alterada em 24/05/2006 pela Lei Municipal no 491/06
*Redação alterada em 15/06/2007 pela LeiMunicipal no 531/07
*Redação alterada em 26/03/2008 pela Lei Municipal n" 557/08
*Redaçâo alterada em 31/03/2008 pela Lei Municipal no 559/08
*Redaçâo alterada em 29/06/2009 pela Lei Municipal no 600109
*Redação alterada em 1710112011 pela Lei Municipal no 637/11
*Redação alterada em2710112011 pela Lei Municipal no 638i11
*Redação alterada em2910212012pela Lei Municipal no 68í/í2
*Redação alterada em 1210312012 pela Lei Municipal no 688/12
*Redação alterada em2510212013 pela Lei Muncipal no 726113
*Redaçâo alterada em 1710212014 pela Lei Muncipal no 770114
*Redação alterada em2710112015 pela Lei Muncipaln" 802/15
Redaçâo alterada em2110112016 pela Lei Municipal no 844/16
Redação alterada em2510112017 pela Lei Municipal no 866/17
Redação alterada em26101120í8 pela Lei Municipal no 897i18
Redaçâo alterada em2410112019 pela Lei Municipal no 922119

Redação alterada em2710112020 pela Lei Municipal n'960/20
Redaçâo alterada em2910112021pela Lei Municipal no 988/21

Redação alterada em 27 101 12022 pela Lei Municipal no 1 .035/22
Redação alterada em 21111 12022 pela Lei Municipal n. 1.079122

Redaçáo alterada em2410112023 pela Lei Municipal no 1.092123

Redação alterada em2310812023 pela Lei Municipal n'1.123123
Redação altrada em 2410112024 pela Lei Municipal n. 1.15612024

Av. Elson Tavares de Freitas- FONE:3492-1168-Edeia-GO
E-mail: camaraedeia@hotmail.com site: www.camaraedeia.go.gov.br
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LEI NO 1.156, DE 24 DE JANEIRO D8,2A24.

"Concede revisão ,ral anual da
pessoal

inelusive
edo

, Estado
e eu sanciono a seguinte Leir

o no mês de janeÍro (01

anual dos subsídios

bem como das

Munícipal e do Poder Legistativo M

rme dispôe a Lei Municipal

Único - A
dü

pensoes, rbro de 2023,

considerado o meses, do ano de

2023 (dois mil e vinte e ao Consumidor - INPC

medido pelo lnstituto Brasi[eíro de stica - IBGE, Resoluçâo

Normativa no 005/2007, lnstrução Normativa n" 0A5D022 do Tribunal de Contas dss

Municípios do Estado de Goiás - TCMiGO e artigo 37, X da Constituição Federal da

República.

Art. 2a - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação

orçamentária própria do Orçamento vigente, se necessárias, com a devida

suplementação, nos termos da legislação em vigor.

Av. Presidente Kennedy, no í6'1, - centro - Edêia-GO l Fone: (64) 3492-1545 I3492-1283

prefeitu rae d eia@gmai l.co m I wwwed e i a. g o. gov. br
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efetivo, comissionado e pensionistas

empregados públicos da administraçáo
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Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data da
seus efeitos àO110112024 e revogando as disposições em

retroagindo

de Goiás, aos
24 (vinte e quatro) dias do mês de
1360 da República.

e quatro),

Prefeito Municipal

Av. Presidente Kennedy no 161, - centro - Edéia-GO I Fone: {64} 3492-í545 / 3492-128,3
prefeitu raedeia@gmail.com I wwmedeia,go.gov.br

PUBLIQUE-SE,
GABINETE DO

REGISTRE-§E,
PREFEITO
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